
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 005/2024 

A Prefeitura Municipal de Alagoinha. Estado da Paraíba, com Sede na Rua D r. João Pequeno, 39 - Centro -
Alagoinha - PH. CEP: 58390-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 08.92663/0001-38, ora representado pela 
Senhor Prefeito Municipal ALIRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO, portador da Cédula dc Identidade 
RO 3.661467 2° VIA SSP/PB e do CPF n.° 095.689.524-70, residente e domiciliado na Rua Dep. Francisco 
António, 63 — Centro - cidade: Alagoinha/PB, e dc outro lado, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eietl$nica. para REGISTRO DE PREGOS n° 023/2024, processo 
administrativo n.° 2024.08.103, RESOLVE registrar os preços da empresa ZAPIER GRAFICA E EDITORA 
LIDA, inscrita no CNPJ sob n ° 37.735.60810001-74, situada a Avenida Rio Grande do Sul. n.° 800. Bairro 
dos Estados, João PcssoalPB, Cep.: 58.030-020, endereço cictrónico zaniergraficaftnanpcfiìamwI.com,
telefone (83) 8197-7373/ (83) 8197-3452, neste ato representada por FLAVIANA DA SILVA BATISTA 
MORAIS, brasileira, casada, nascido em 08/09/1981, natural de Marl - PB. empresária, portador da cédula 
dc identidade n" 2305739 SSDS-PB c CPF n° 041.058.844-09, residente e domiciliado na Rua Jose Bezerra 
Lima, 127, Centro. CEP: 58340-000, Sape - PB, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta. 
sujeitando-se as partes às normas constantes na I.ei n° 14.133, dc l° de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.° 2702024, e cm conformidade com as disposiç 5cs a seguir: 

1. DO OBJETO 
I.I. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-PB, especificado(s) no(s) item(ns) Termo dc 
Referência, anexo I do edital de Licitação n° 023/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

I[1rM D1SCR1bttAFAÇAD ` _ ' Utdltt Qu~ID, 
ADR _' 

VALOR 
uNrrARio 

VALOR 
G+OBAL, 

0001 .AC;ETIDA TAM 15X21CM CAPA DURA PERSONALIZADA E 
MIOlOtM UNI 200.00 43.90 %.710.00 

0002 ADESIVO EM VINIL IMPRFSO E ALTA RESOLUÇÃO 4X0 
COR COM M, 00,00 118.90 9312,00 

0017 FICHA OPA NDIVIDt1ALIZADO 310X210MM; c/to0 FL4; 
OFFSET BLOCO 10000 '7.00 2.700.00 

0035 

0040 

FICHA GERAL., 1X1 COR. 310X310MM; I50O.ARTE 
FORNECIDA IIND 400.00 0.90 360.00 

CADERNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINO), FORMATO WSD 400,00 16,40 6560.00 
0041 CAD}.RNETA DA CRIANÇA; 4X4 COR, (MENINA), FORMATO tINI) 400,00 1440 6.360.00 
0042 CADERNETA DA DESTAwrTE, 4X4 COR. FORMATO 

ISOX2I OMM; tmm 4Q0.00 16,00 6.400.10 
0050 CARTÃO CONTROLE Dit MRDICAÇAO HIPERTENSO FIOU UNO 50000 0.80 100m 

0051 

00S2 

CARTÃO RETORNO DF. CONSULTA; FORMATO I S0X2I0MM; 
1110G. UNI) 2.000.00 0.60 1360.00 
PICHA PIELETrtOCARDJOQRAMA: FORMATO 105X3ISMM: 
tIeD. UNO 3.000.00 0.77 2310.00 

0033 FICHA 1W PRATEliRA, 310X210MM. OFFSEr 180O.ARTE UNO 2.000,00 0.113 1.660,00 
0055 CRACILkS: FORMATO 50X8,6LM. PVC: IMP. TtRMICA 4X0 

COR, _ UNI) 300.00 12,00 3.600.00 
0056 CONFF.CC ESCARI(YfBOS: ALTAM TICO4910. UNO 40.00 *00 2.000.00 
0062 FOLDER. FORMATO 3103QI0MM; 43(4 COR; COUCHE 130°. UNO 10.000.00 { 0.60 6.00000 
0063 PANFLETO. FORMATO I50X210MM;4X0COR;QOUCHE90O ~D t5.000.00 0,Si 11.100,00 
00611 C ONFEC ÇQF$ CADERNO: ESPIRAL CAPA DUM EM UMD 1,000.00 31.20 3 I. . O0 



, 
~ 

~ 

~ 

.r 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOiNHA 

0069 CONFECÇÕES CADERNO FSPfRAL CAPA DURA 
PAPELÃO UNI) 1.00000 37.90 37.90000 

0070 CONFECÇÕES CADERNO: ESPIRAL CAPA DURAEM 
PAPELÃO IA~D 80000 43.90 35.120.00 

0071 CONFECÇÕES CADERNO: IESF.NHO ESPIRAI„ CAPA 
DUR.4,EM 

UI~ID t 17.90 26.85000 
0072 0072 CONTECÇOES CADERNO: BROCHUR~O EM PAPEL 

COCCHE UNI) 1.00.00 18.90 1K 900.00 
0073 

0074 

CONFECÇÕES CADERNO BROCHURA .M PAPEL OOUCHE UAtD 2.000 uo 8.95 17.900,00 
APOSTILAS : 4X4 CORES; COM ATE 90 PAO.: MIOLO OFPSET 
730- UNr1 400.00 27.9500 11.180.00 

0075 APOSTILAS: 4X4 CORES; 110 PÃO.; MK)I;O OFFSET TSO; 
CAPA: UND 400,00 *50 1o.60o.eo 

0078 CONFECÇÃO MOCHILA PARA O ENSINO PiJNDAlrtE 
TALANDE UNI) 2.610.00 77.00 2200.200.00 

0080 CARTILHA,: FORMATO I50X2t0MM; 4X4 CORES: 2 GRAMPOS; 
20 UND I.500.tk► 8,14 12.21000 

0081 COPIAS IPTU IMPRESSO 4X4 CORES CUM SERRIUTA E DUAS UND 4.000.0 L79 7.160,00 
0082 

t 
TALÃO DF. FEIRA. FM PAPEI. Ai X.OPIATIYO 50X2 vtAS. UNI) 400.00 16.60 o a 10.00 

L VALOR TOTAL RS 482.16:.00 

2.2. A listagem do cadastro dc reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3.ÓRGÀO(S) GERENCIADOR E PARTÜCIPANTL(S1 
3.1.O órgão gercnciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE AI.AGOINHA. 
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA;ADEBÂO À'ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento dc IRP poderão aderir á ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagcrn da adesão, inclusive cm situações de provável 
dcsabastecimento ou dcscontinuidade dc serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2011; 
4.1.3. consulta e aceitação prt vias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do úrgào ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo à 
execuçilo de seus próprios contratos ou º sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gercnciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o pnuo de vigéncia da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação. poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadors, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata dc registro dc preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder. por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata dc registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número dc órgãos ou entidades não participante que aderirem à ata dc registro dc preços. 
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4.8.  Para aquisição emergencíai de materiais e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 3 ata dc registro de preços 
gcrenciada pelo Ministério da Rc quisitantes não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços de órgãos ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por 
órgãos e etidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins dc transfcrCmcias 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitcm 4.7, desde que seja destinada á execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com 
os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021 E Decreto Municipal n.° 
270/2024. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. F vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

S.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE GISTi(O DE ,,PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação nos Diário Oficial do Municipio e no portal da transparência do Município, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigéncia estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar i (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio dc instrumento contratual, emissão de nota dc empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo dc validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, dc 2021. 
5.4. Após a homologaçào da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação: e 
5.4?.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeita , nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5,6. Para fms da ordem dc classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições 
estabelecidos no editai ou no aviso de contratação direta; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCI', Diário Olicial 
do Município e no portal da transparência do Município e ficará disponibilicado durante a vigência da ata dc 
registro dc preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo. 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponihili•zada no Sistema dc 
Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazã-lo cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitara contratação nos ternos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas á obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomccedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência dc eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou dc fato quc eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados. 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência dc tinos 
imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições leais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsào no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, dc 2021, 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indioe 
previstos para a contratação; 6.1.3.2 No caso da repactuação, podem ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocar o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação dc penalidades 
administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gcrenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Sc não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gercnciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço dc mcrcado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhari, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado cm relação 
ás condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos ternos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gereneiador convocarei os tbrnecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver cxito nas negociações, o órgão ou entidade gcrcnciadora procederá ao 
cancelamento da ata dc registro dc preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. 0 órgüo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado 
contratos decorrente da ata dc registro dc preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ►t" 14.133. 
dc 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro dc preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gcrenciedora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2.0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou 
8.2.1. Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. U árgào ou entidade gercnciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462. de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gercnciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgiio ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre iugãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro dc preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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L7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termas do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO ; REGISTRO DO . :LICITANTE _ VENCEDOR E ;nOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descuniprir as condições da ata de regístro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, ti 2°, do Decreto n° 
11.462. de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do capuz do art. 156 da Lei n° 14,133, dc 2021. 

9.2.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de elassì ficação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata dc 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto 
n

O 11.462, dc 2023. 

10J)AS ElNA ?ADES; 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro dc Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso dc contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumïdo injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do deseumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV. do Decreto n° 11.4(:2, dc 2023), exceto nas 
hipóteses em que o deseumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante.. caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. IX, do Decreto n° 
11.462, de 2023). 
I0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

I.l, CONDIÇÕES GERAIS'__ 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Terno dc Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo dc itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgào ou a 
entidade. 

Alagoinha/PB, 25 dc setembro 2024. 
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